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AVISO	DE	DISPENSA	DE	LICITAÇÃO

DISPENSA	ELETRÔNICA	Nº 90008/2024

UASG	070023

(Processo	SEI	nº	24.0.000000561-0)	

EXCLUSIVO	PARA	MICROEMPRESAS	E	EMPRESAS	DE	PEQUENO	PORTE

O Tribunal Regional Eleitoral de Goiás (TRE/GO) torna público que realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço global, mediante as
condições e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos, na hipótese do art. 75, inciso II,  da Lei nº 14.133/2021, e na forma  da Lei Complementar nº 123/2006, do
Decreto nº 8.538/2015 (alterado pelo Decreto n° 10.273/2020), das Instruções Normativas SEGES/ME nº 65/2021 e 67/2021, e demais legislações aplicáveis.

Data	da	sessão:	16/05/2024

Local:	Portal	de	Compras	do	Governo	Federal	–	www.gov.br/compras

Horário	da	fase	de	lances:	08:00	às	14:00	horas	–	horário	de	Brasília

1.	DO	OBJETO

1.1. O objeto da presente dispensa eletrônica é a aquisição de etiquetas adesivas de controle patrimonial de alta qualidade e durabilidade, com e sem código de
barras,  conforme o modelo,  para utilização no controle de bens móveis do Tribunal Regional Eleitoral  de Goiás,  conforme especi�icações  técnicas,  condições,  quantidades e
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2 Em caso de divergência entre as especi�icações contidas no Sistema Eletrônico de Compras do Governo Federal e as constantes neste Aviso, prevalecerão as
últimas.

2.	DOS	RECURSOS	ORÇAMENTÁRIOS

2.1 A despesa com a contratação de que trata o objeto desta licitação correrá, no presente exercı́cio, a cargo do Programa de Trabalho 02.122.0570.20GP.0052 –
Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral – no Estado de Goiás, natureza de despesa 339030 – subitem 16.

3.	DA	PARTICIPAÇÃO	NA	DISPENSA	ELETRÔNICA

3.1 A participação na presente dispensa eletrônica é exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, cujo ramo de atividade seja compatıv́el com o
objeto desta licitação, e se dará mediante utilização do Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasnet 4.0, disponıv́el no
endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br/

3.1.1 Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica, disponıv́el no Portal de Compras do Governo
Federal, para acesso ao sistema e operacionalização.

3.1.2 O fornecedor responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como �irmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluı́da a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da dispensa por
eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros não autorizados.

3.2	Não	poderão	participar	desta	dispensa	os:

3.2.1 Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

3.2.2  Estrangeiros;

3.2.3 Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a)  Pessoa fı́sica ou jurı́dica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

b) Aquele que mantenha vı́nculo de natureza técnica, comercial, econômica, �inanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na �iscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por a�inidade, até o terceiro grau;

c) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/1976, concorrendo entre si;

d) Pessoa fı́sica ou jurı́dica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista

3.2.4.1 Aplica-se o disposto na alı́nea “a” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, fı́sica ou jurı́dica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilı́cito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurı́dica do
fornecedor;

3.2.5 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);

3.3 Sociedades cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e
atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21;

3.3.1 Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefı́cios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte
quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007.

4.	DO	INGRESSO	NA	DISPENSA	ELETRÔNICA	E	CADASTRAMENTO	DA	PROPOSTA	INICIAL

4.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

4.2 O fornecedor interessado,  após a divulgação do aviso de contratação direta,  encaminhará,  exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica,  a
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proposta com a descrição do objeto ofertado e os preços unitários, totais e global, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

4.2.1  A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

4.3 Todas as especi�icações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.

4.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

4.4.1 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponder à média de seus
efetivos recolhimentos nos últimos doze meses.

4.6 Independentemente do percentual de tributo aplicado, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,  em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de instalar e fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensı́lios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.8 Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituı́-la ou modi�icá-la;

4.9	No	cadastramento	da	proposta	inicial,	o	fornecedor	deverá,	também,	assinalar	“sim”	ou	“não”	em	campo	próprio	do	sistema	eletrônico,	às	seguintes
declarações:

4.9.1 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.9.2 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49.

4.9.2.1 	 	Por 	se 	 tratar 	de 	dispensa 	de 	 licitação 	eletrônica 	destinada 	à 	participação 	exclusiva 	de 	microempresas 	e 	empresas 	de 	pequeno 	porte, 	a
assinalação	do	campo	“não”	impedirá	o	prosseguimento	no	certame.

4.9.3 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

4.9.4 Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como �irmes e verdadeiras;

4.9.5 Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com de�iciência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91;

4.9.6 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

5.	DA	FASE	DE	LANCES

5.1 A partir das 08:00 h (oito horas) da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio
de lances públicos e sucessivos, sendo encerrado no horário de �inalização de lances também já previsto neste aviso.

5.2 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.2.1 O	LANCE	DEVERÁ	SER	OFERTADO	PELO	VALOR	GLOBAL,	CONSIDERANDO	O	SOMATÓRIO	DOS	VALORES	TOTAIS	DOS	ITENS	ESPECIFICADOS	NO	ANEXO
I	DO	TERMO	DE	REFERÊNCIA	ANEXO	A	ESTE	AVISO.

5.3 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.3.1 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e
registrado pelo sistema, sendo tais lances de�inidos como “lances intermediários” para os �ins deste Aviso de Contratação Direta.

5.3.2 O intervalo mı́nimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor
oferta deverá ser de, no mı́nimo, R$	10,00	(dez	reais).

5.4 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.

5.5 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.

5.6 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identi�icação do fornecedor.

5.7 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo
sistema, em ordem crescente de classi�icação.

5.7.1 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo
tempo aleatório ou mecanismo similar.

6.	DO	JULGAMENTO	DAS	PROPOSTAS	DE	PREÇO

6.1 Encerrada a fase de lances, será veri�icada a conformidade da proposta classi�icada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao estipulado para a contratação.

6.2 Serão recusados os preços �inais com valores superiores ao limite estabelecido neste Aviso de Contratação Direta ou manifestamente inexequıv́eis.

6.2.1 Caso o preço da proposta vencedora esteja acima do estimado pela Administração, poderá haver negociação de condições mais vantajosas, mediante envio de
contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço.

6.2.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classi�icados, respeitada a ordem de classi�icação, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassi�icado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo de�inido para a contratação.

6.2.3 Em qualquer caso, concluı́da a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica.

6.3 Após a fase de lances e, for o caso, de negociações, estando o preço �inal compatıv́el com o preço estimado pela Administração, será solicitado o envio da
proposta escrita ajustada ao lance �inal,	juntamente	com	a	Certidão	de	Convertedor	Autorizado	3M.

6.3.1 A proposta escrita deverá apresentar:

a) Valores unitários e totais de cada item, e global da proposta;

b) Nome e/ou razão social do fornecedor, CNPJ/CPF, endereço completo e e-mail;

c) Indicação do banco, número da conta-corrente e da agência (código e endereço).

6.4	O	prazo	de	validade	da	proposta	não	será	inferior	a	60	(sessenta)	dias,	a	contar	da	data	de	sua	apresentação.

6.5	Será	desclassi�icada	a	proposta	vencedora	que:

6.5.1 Contiver vı́cios insanáveis;
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6.5.2 Não obedecer às especi�icações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

6.5.3 Apresentar preços �inais inexequıv́eis ou superiores ao estimado pela Administração;

6.5.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.5.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

6.6	Será	considerada	inexequível	a	proposta	de	preços	ou	menor	lance	que for insu�iciente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global
ou unitários simbólicos,  irrisórios ou de valor zero,  incompatıv́eis  com os preços dos insumos e salários de mercado,  acrescidos dos respectivos encargos,  ainda que o ato
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mı́nimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

6.6.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Pregoeiro , que comprove:

6.6.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.6.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justi�icar o vulto da oferta.

6.7 Em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências.

6.8 Para �ins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especi�icações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço
ou da área especializada no objeto.

6.9 Se a proposta ou lance vencedor for desclassi�icado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classi�icação.

6.10 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

6.11 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

7.	DA	HABILITAÇÃO

7.1 Para �ins de habilitação, serão exigidos do fornecedor mais bem classi�icado da fase de lances:

7.1.1	Habilitação	jurídica:

a)   Empresário	individual:  inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Microempreendedor	Individual	-	MEI: Certi�icado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação �icará condicionada à veri�icação da
autenticidade no sı́tio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

c) Sociedade	empresária,	sociedade	limitada	unipessoal	–	SLU	ou	sociedade	identi�icada	como	empresa	individual	de	responsabilidade	limitada	-	EIRELI:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

d) Sociedade	simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurı́dicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

e)  Filial, 	sucursal 	ou 	agência 	de 	sociedade 	simples 	ou 	empresária:  inscrição  do  ato  constitutivo  da  �ilial,  sucursal  ou  agência  da  sociedade  simples  ou
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurı́dicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

f) Microempresa 	ou 	empresa 	de 	pequeno 	porte: 	certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurı́dicas, conforme o caso, que
comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte;

7.1.1.1 Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;

7.1.2	Habilitação	�iscal,	social	e	trabalhista

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurı́dicas;

b) prova de regularidade �iscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dıv́ida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa;

7.1.2.2  O  fornecedor  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda  auferir  os  benefı́cios  do  tratamento  diferenciado  previstos  na  Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

7.1.3	Quali�icação	Econômico-Financeira

a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, nos	demais	casos;

a.1) No caso de certidão positiva de recuperação judicial e extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi
acolhido judicialmente, na forma do art. 58 da Lei n° 11.101/2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar os demais requisitos de habilitação.

7.1.3.1 Se as certidões não indicarem seu prazo de validade, serão consideradas vigentes pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de emissão.

7.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classi�icada em primeiro lugar, será veri�icado o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação na dispensa ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes cadastros:

a) SICAF (Sistema de Cadastro Uni�icado de Fornecedores (SICAF);

a.1) Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para veri�icar se houve fraude por
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

a.2) A tentativa de burla será veri�icada por meio dos vı́nculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

a.3) O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassi�icação.

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União;

c) Cadastro Nacional de Condenações Cıv́eis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça;

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU.

7.2.1 Para a consulta de fornecedores pessoa jurı́dica poderá haver a substituição das consultas das alı́neas “b”, “c” e “d” do item 7.2 pela Consulta Consolidada de
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Pessoa Jurı́dica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

7.2.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome do fornecedor e, em se tratando de pessoa jurı́dica, também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12
da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurı́dica da qual seja sócio majoritário.

7.2.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

7.3 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do fornecedor será veri�icada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

7.3.1 E�  dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

7.3.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sı́tios eletrônicos o�iciais emissores de certidões lograr
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

7.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à con�irmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta
e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

7.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver
dúvida em relação à integridade do documento digital.

7.6  Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  a  sessão  será  suspensa,  sendo  informada  a  nova  data  e  horário  para  a  sua
continuidade.

7.7 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo
com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

7.7.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na
ordem de classi�icação, até a apuração de uma proposta que atenda às especi�icações do objeto e as condições de habilitação.

7.8 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

8.	DA	NOTA	DE	EMPENHO

8.1 Após a homologação da licitação será encaminha ao adjudicatário nota de empenho de despesa.

8.1.1 Caso a Adjudicatária se recuse a receber a nota de empenho da despesa, serão convocadas as empresas remanescentes, observada a ordem de classi�icação no
certame competitivo, sem prejuı́zo da aplicação das sanções previstas neste Aviso e demais cominações legais àquela adjudicatária.

8.1.1.1 Equipara-se à  recusa em receber a nota de empenho,  a  falta de manifestação da Adjudicatária,  no prazo de 03 (três)  dias úteis  contados da data de
recebimento daquele documento.

8.1.2 A nota de empenho da despesa terá força de contrato, conforme prevê o art. 95 da Lei 14.133/2021.

8.2 Previamente à contratação, a Administração realizará consulta ao SICAF para identi�icar eventual proibição da licitante adjudicatária de contratar com o Poder
Público, bem como para veri�icar a manutenção das condições de habilitação.

8.3 A Adjudicatária obriga-se a fornecer o objeto licitado nas condições estabelecidas neste Aviso, independentemente de sua transcrição na nota de empenho,
substitutiva do contrato.

9.	DA	ALTERAÇÃO	SUBJETIVA

9.1. E�  admissıv́el a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurı́dica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurı́dica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação original, sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato, não haja prejuı́zo à execução do objeto pactuado e haja a
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

10.	DA	SANÇÕES

10.1 Comete infração administrativa o licitante que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam:

10.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida na dispensa eletrônica;

10.1.2 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justi�icado;

10.1.3 Não aceitar a nota de empenho ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica;

10.1.5 Fraudar a dispensa eletrônica;

10.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

10.1.6.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

10.1.7 Praticar atos ilı́citos com vistas a frustrar os objetivos desta dispensa eletrônica.

10.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.

10.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores �icará sujeito, sem prejuı́zo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:

a) Multa de 0,5% (meio por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, por qualquer das infrações dos subitens 10.1.1 a 10.1.8;

b) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3
(três) anos, nos casos dos subitens 10.1.1 a 10.1.3 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justi�icar a imposição de penalidade mais grave;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de
todos os entes federativos, pelo prazo mı́nimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 10.1.4 a 10.1.8, bem como nos  casos dos subitens 10.1.2 a 10.1.3
deste Aviso de Contratação que justi�iquem a imposição da penalidade mais grave;

10.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

10.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;

10.3.2 As peculiaridades do caso concreto;

10.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

10.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

10.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

10.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabıv́eis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

10.5 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à
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Administração Pública.

10.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

10.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indı́cios de prática de infração administrativa tipi�icada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

10.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos
da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

10.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos especı́�icos para apuração da ocorrência de danos e prejuı́zos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurı́dica, com ou sem a participação de agente público.

10.10  A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784/1999.

11.	DO	REAJUSTE	DO	CONTRATO

11.1 Os preços contratados são �ixos e irreajustáveis.

12.	DOS	ENCARGOS

12.1	Caberá	ao	TRE/GO,	além	das	obrigações	constantes	do	Termo	de	Referência	anexo	a	este	Aviso:

12.1.1 Prestar as informações que venham a ser solicitadas pelas empresas/entidades participantes;

12.1.2 Cumprir todas as obrigações contratadas e efetuar o pagamento dentro do prazo contratual.

12.2	Caberá	às	empresas	participantes,	além	das	obrigações	previstas	no	Termo	de	Referência,	anexo	deste	Aviso,	ou	decorrentes	da	natureza	do	ajuste:

12.2.1 Elaborar documentação condizente com as exigências deste Aviso para que não haja con�lito de disposições, o que ocorrendo, prevalecerá o disposto neste
instrumento;

12.2.2 Cumprir os prazos e demais condições previstas neste Aviso e seus anexos;

12.2.3 Arcar com as despesas decorrentes da não observância das condições constantes deste instrumento, bem como de infrações praticadas por seus funcionários,
ainda que no recinto do TRE/GO;

12.2.4 Assumir a responsabilidade pelo pagamento de seguros, tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais, assim como quaisquer outras
despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução deste ajuste.

12.3	As	obrigações	do	Contratante	e	da	Contratada	estão	estabelecidas	no	Termo	de	Referência,	anexo	deste	Aviso.

13.	DO	RECEBIMENTO,	DA	ACEITAÇÃO,	DA	FISCALIZAÇÃO	E	MODO	DE	EXECUÇÃO	DO	OBJETO

13.1 Os critérios de recebimento, aceitação, �iscalização e modo de execução do objeto estão previstos no Termo de Referência anexo deste Aviso.

14	DO	PAGAMENTO	E	DA	COMPENSAÇÃO	FINANCEIRA

14.1 O pagamento, assim como a compensação �inanceira decorrente de eventuais atrasos de pagamento, ocorrerá conforme prazos, condições e demais disposições
constantes do Termo de Referência, anexo a este Aviso.

15.	DAS	DISPOSIÇÕES	GERAIS

15.1 O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores
registrados no SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

15.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassi�icados ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá:

15.2.1 Republicar o presente aviso com uma nova data;

15.2.2 Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços,
sempre que possıv́el, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

15.2.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

15.2.3 Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso.

15.3  As  providências  dos  subitens  15.2.1  e  15.2.2  acima  poderão  ser  utilizadas  se  não  houver  o  comparecimento  de  quaisquer  fornecedores  interessados
(procedimento deserto)

15.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva noti�icação.

15.5  Caberá  ao  fornecedor  acompanhar  as  operações,  �icando responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda do negócio  diante  da  inobservância  de  quaisquer
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

15.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

15.7 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de Brası́lia-DF, inclusive para contagem de
tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

15.8 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
validade jurı́dica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessıv́el a todos, atribuindo-lhes validade e e�icácia para �ins de habilitação e classi�icação.

15.9 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que
não comprometam o interesse da Administração, o princı́pio da isonomia, a �inalidade e a segurança da contratação.

15.10 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

15.11 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste
Aviso.

15.12 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

15.13 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os �ins e efeitos, os seguintes anexos:

15.13.1 ANEXO I – Termo de Referência;
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15.13.2 ANEXO II - Estimativa de Preços.

Goiânia, 09 de maio de 2024.

BENEDITO	DA	COSTA	VELOSO	FILHO

Assessor	de	Contratações	da	Diretoria-Geral

Pregoeiro

TRE/GO

ANEXO	I	(do	Aviso)

TERMO	DE	REFERÊNCIA

1.	DEFINIÇÃO	DO	OBJETO

1.1. Aquisição de etiquetas adesivas de controle patrimonial de alta qualidade e durabilidade, com e sem código de barras, conforme o modelo, para utilização no
controle de bens móveis do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, via dispensa de licitação, conforme especi�icações e quantitativo constante no Anexo I deste instrumento.

1.2. Quinze mil (15.000) unidades de etiquetas adesivas, com código de barras e numeradas em série a partir do número 055.151, para o controle de patrimônio.

1.3. Dez mil (10.000) unidades de etiquetas adesivas, para o controle de bens duradouros.

1.4. Doze mil (12.000) unidades de etiquetas adesivas, para o controle de bens de consumo.

2.	FUNDAMENTAÇÃO	DA	CONTRATAÇÃO

2.1. Conforme relatado no Estudo Técnico Preliminar,  a necessidade da contratação é  urgente,  haja vista que o estoque atual de etiquetas adesivas é  baixo e
insu�iciente para a realização do controle anual de bens móveis do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás.

2.2. O objeto desta aquisição se enquadra nos termos do art. 75, inciso II, da Lei n°14.133/2021, que de�ine a modalidade de dispensa de licitação para contratação
de serviços e compras que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

3.	DESCRIÇÃO	DA	SOLUÇÃO	COMO	UM	TODO

3.1. O detalhamento das etiquetas adesivas está descrito no Anexo I deste instrumento.

3.2. As etiquetas, para controle de patrimônio, deverão ser numeradas em série e conter código de barras, conforme modelo juntado ao Anexo I deste instrumento.

3.3. As etiquetas, para controle de bens duradouros e de bens de consumo, não serão numeradas e não conterão código de barras, conforme modelos juntados ao
Anexo I deste instrumento.

3.4. Referidos bens deverão ser entregues na Sede do TRE-GO, junto à Seção de Controle Patrimonial.

4.	REQUISITOS	DA	CONTRATAÇÃO

4.1. E�  vedada a sub contratação do objeto deste instrumento.

4.2. Critérios	de	sustentabilidade

4.2.1. Os critérios e práticas de sustentabilidade a serem observados são os determinados pela Instrução Normativa nº 01/2010-SLTI/MPOG, de 19 de janeiro de
2010, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal.

4.2.2. A empresa vencedora, fornecedora das etiquetas em comento, deverá seguir as recomendações ambientais no que tange ao descarte dos resı́duos sólidos,
considerando a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos, promovendo o descarte adequado, respeitável e consciente (Lei nº 12.305/2010 que institui a
Polı́tica Nacional de Resı́duos Sólidos - PNRS).

4.2.3. Serão exigidos como critérios de sustentabilidade que os materiais a serem adquiridos: Sejam constituı́dos, no todo ou em parte, por material reciclado,
atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15.448-1 e 15.448-2; Sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certi�icação do Instituto Nacional de Metrologia,
Normalização  e  Qualidade  Industrial  –  INMETRO  como  produtos  sustentáveis  ou  de  menor  impacto  ambiental  em  relação  aos  seus  similares;  Sejam  preferencialmente
acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possıv́el, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e
o armazenamento; Divulgação de informações relativas às formas de evitar, reciclar e eliminar os resı́duos sólidos associados a seus respectivos produtos.

4.3. Será exigida a Certidão de Convertedor Autorizado 3M (certi�icação técnica).

4.4. Garantia do Produto: mı́nimo 90 (noventa) dias.

5.	MODELO	DE	EXECUÇÃO	DO	OBJETO

5.1. O prazo de entrega dos bens é  de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do recebimento pelo fornecedor da Nota de Empenho ou da assinatura do
instrumento de contrato, se for o caso.

5.2. Os bens deverão ser entregues na Sede do TRE-GO, situado na Praça Doutor Pedro Ludovico Teixeira, n. 300, Centro, Goiânia-GO, CEP 74.003-010, junto à Seção
de Controle Patrimonial (Anexo I, 4º andar, Ala "B").

5.2.1 Horário de entrega: 13h às 17h, de segunda a sexta-feira (ligar com antecedência para agendar) - A/C da Sr.ª Janeide Alcântara ou Sr. Maurı́lio José – tel.: (62)
3920-4219 ou 4171.

6.	MODELO	DE	GESTÃO	DO	CONTRATO

6.1. Os produtos objeto deste instrumento serão recebidos, mediante apresentação de nota �iscal:

6.1.1. Provisoriamente, no ato da entrega, para posterior veri�icação da conformidade do produto com a especi�icação constante do presente Termo de Referência;

6.1.2. De�initivamente, em até 15	(quinze)	dias	corridos, contados do recebimento provisório, mediante termo circunstanciado, após veri�icar que o produto
entregue possui todas as caracterı́sticas consignadas neste instrumento, no que tange a qualidade e quantidade do produto especi�icado.

6.1.2.1. Na hipótese de a veri�icação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo �ixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento de�initivo no dia do esgotamento do prazo.

6.2. A nota de empenho será instrumento substitutivo ao termo de contrato caso a entrega dos bens adquiridos seja imediata e integral.
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6.3. Após a entrega, a contratada não estará isenta à prestação de obrigações futuras.

6.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especi�icações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo
ser substituı́dos no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da noti�icação da contratada, às suas expensas, sem prejuı́zo de eventual aplicação de penalidades.

6.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e �iscalizada pelo �iscal do contrato, ou pelo respectivo substituto.

6.5.1  O �iscal  do contrato anotará  em registro próprio todas as  ocorrências  relacionadas à  execução do contrato,  determinando o que for  necessário  para a
regularização dos defeitos observados.

6.5.2 O �iscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência
que ultrapasse sua competência.

6.6 As comunicações entre o órgão contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de
mensagem eletrônica para esse �im.

6.7 O órgão contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.8 Realizado o recebimento de�initivo dos bens,  correrá  o  prazo de 5 (cinco) dias úteis  para �ins de liquidação da despesa,  prorrogáveis  por igual  perı́odo,
justi�icadamente, quando houver necessidade de diligências.

6.8.1 O prazo para a saneamento, pela Contratada, de problemas na nota �iscal ou instrumento de cobrança equivalente, veri�icadas pelo Contratante durante a
análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os �ins de contagem do prazo para a liquidação da despesa.

6.9 Para �ins de liquidação, a nota �iscal apresentada, ou documento de cobrança equivalente, deverá conter os seguintes elementos:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o perı́odo respectivo das entregas;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabıv́eis.

6.10 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da �inalização da liquidação da despesa, mediante ordem bancária creditada
em conta corrente da contratada.

6.10.1 Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será  suspenso até  a sua
regularização, devendo ser mantida a posição da ordem cronológica que a despesa originalmente estava inscrita.

6.10.2 A contratada deverá possuir regularidade �iscal,  que poderá ser constatada por meio de consulta on-line  ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido sistema, mediante consulta aos sı́tios eletrônicos próprios de cada órgão.

6.10.3 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade �iscal da contratada, será providenciada sua noti�icação, por escrito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perı́odo, a critério do contratante.

6.10.3.1 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela �iscalização da
regularidade �iscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.

6.10.3.2  Persistindo  a  irregularidade,  o  Contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à  rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

6.10.3.3 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação.

6.11 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido
de atualização �inanceira, e sua aplicação se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio
por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = I�ndice de compensação �inanceira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I= (6/100) / 365
I= 0,00016438

TX = Percentual da Taxa Anual = 6%

6.12 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

6.13 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

6.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.14.1 O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento �icará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento o�icial, de que faz
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.	FORMA	E	CRITÉRIOS	DE	SELEÇÃO	DO	FORNECEDOR

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do artigo 75,
inciso II, da Lei nº 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço global.

7.2 Será exigida a Certidão de Convertedor Autorizado 3M (certi�icação técnica).

7.3 Para �ins de quali�icação econômico-�inanceira deverá ser apresentada certidão negativa de falência expedida pelo cartório distribuidor da sede da empresa;

7.4 Para �ins de habilitação jurı́dica, �iscal, social e trabalhista, deverão ser apresentadas as cópias do contrato social e do CNPJ da empresa e as certidões negativas
obtidas junto aos órgãos responsáveis pelas respectivas habilitações �iscal, social e trabalhista.

8.	ESTIMATIVA	DO	VALOR	DA	CONTRATAÇÃO

8.1. O valor estimado da contratação é de R$ 17.770,00 (dezessete mil setecentos e setenta reais).

9.	ADEQUAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA

9.1. A presente aquisição não consta no Plano Anual de Contratações deste exercı́cio, todavia, consideramos extremamente necessária e urgente a aquisição das
referidas etiquetas, haja vista que o estoque atual de etiquetas adesivas é baixo e insu�iciente para a realização do controle anual de bens móveis do Tribunal Regional Eleitoral de
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Goiás, razão, pela qual, faz-se necessária a autorização da Diretoria-Geral para inclusão da demanda no Plano de Contratações Anual de 2024, conforme estabelecido no artigo 9º da
Portaria PRES nº 318/2019.

10.	DAS	OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATADA

10.1. Entregar os bens no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da nota de empenho;

10.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especi�icações, prazo e local constante neste documento e seu anexo, acompanhado da respectiva
nota �iscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

10.3. Ofertar valores para os bens, considerado incluso o frete de entrega;

10.4. Responsabilizar-se pelos vı́cios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de
1990);

10.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo �ixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

10.6. Agendar com 5 (cinco) dias de antecedência mı́nima a entrega dos bens, em razão da necessidade da disponibilidade de colaboradores para o recebimento e
veri�icação de conformidade com o Termo de Referência;

10.7. Em caso de mora, comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede à data da entrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.8. Cumprir as obrigações �iscais, trabalhistas e previdenciárias, fornecendo os devidos comprovantes de quitação.

11.	DAS	OBRIGAÇÕES	DO	CONTRATANTE

11.1. Receber e conferir os materiais dentro das especi�icações estabelecidas, devolvendo no todo ou em parte se houver irregularidades.

11.2. Efetuar o pagamento à contratada, em moeda corrente, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, através de Ordem Bancária, após apresentação da Nota
Fiscal/Fatura, em 01 (uma) via, devidamente atestada por servidor da Seção de Controle Patrimonial.

11.3 Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades veri�icadas no objeto fornecido, para que seja substituı́do, reparado ou
corrigido;

11.4 Acompanhar e �iscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de comissão/servidor especialmente designado.

12.	DA	GARANTIA	DE	EXECUÇÃO

12.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

13.	DAS	SANÇÕES	E	INFRAÇÕES	ADMINISTRATIVAS

13.1. Por força do presente instrumento, com supedâneo nos termos expressos na Lei nº 14.133/2021, poderão ser aplicadas à Contratada as seguintes sanções:

13.1.1  Advertência,  nos  casos  de  inexecução  parcial  do  contrato  que  correspondam  a  pequenas  irregularidades  veri�icadas  na  execução  contratual  que  não
justi�iquem a imposição de penalidades mais graves;

13.1.2 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da União,  pelo prazo máximo de 3 (três) anos,  nos casos de
inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; inexecução total do contrato; retardamento
da entrega e montagem dos bens, sem motivo justi�icado;

13.1.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mı́nimo
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos de declaração falsa durante a execução do contrato; comportamento inidôneo ou cometimento de fraude de qualquer
natureza, prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846, de 2013, bem como, nos casos especi�icados no item 14.1.2 que justi�iquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanção de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da União.

13.2 A CONTRATADA estará sujeita ainda às seguintes multas:

13.2.1 0,5% (zero vı́rgula cinco por cento), limitada a 5% (cinco por cento), sobre o valor total do contrato, nos casos especi�icados no item 14.1.1

13.2.2 0,5% (zero vı́rgula cinco por cento), por dia, limitada a 10% (dez por cento), sobre o valor da parcela em atraso, pelo retardamento da entrega e montagem
dos bens, sem motivo justi�icado;

13.2.3 10% (dez por cento), limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor o valor total do contrato no caso de inexecução total do Ajuste ou no caso de inexecução
parcial que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

13.2.4 20% (vinte por cento), limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, nos casos especi�icados no item 14.1.3

13.3 As cláusulas penais estabelecidas neste instrumento não excluem a possibilidade do CONTRATANTE exigir da CONTRATADA ressarcimentos complementares
excedentes às multas.

13.4  Independentemente  da  aplicação  de  multa,  deverá  a  CONTRATADA  realizar  o  ressarcimento  integral  das  perdas  e  danos  causados  ao  CONTRATANTE,
decorrentes da inexecução, parcial ou total, das obrigações contratadas;

13.5 Os valores referentes às multas, indenizações e ressarcimentos devidos pela CONTRATADA serão descontados de eventuais créditos de qualquer natureza
devidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA.

13.6 Se ainda restar crédito ao CONTRATANTE, após se valer de eventuais créditos devidos à CONTRATADA, �icará obrigada, esta última, a pagar a importância
remanescente devida no prazo de 15 (quinze) dias corridos contados da noti�icação, conforme os termos e dados especi�icados no documento.

13.7 Esgotados os meios administrativos de cobrança, os valores devidos pela CONTRATADA ao CONTRATANTE serão encaminhados para inscrição em dıv́ida ativa
e cobrança judicial.

Anexo	I	do	Termo	de	Referência

Item Descrição/especi�icação Foto	Demontrativa Quantidade
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1

ETIQUETA	ADESIVA	PARA
CONTROLE	PATRIMONIAL

Material: Policarbonato
texturizado, tinta epóxi
automotivo, cor branco
brilho, verniz P.U.;
Código de barras: cor preta;
Logotipo: Brasão da
República colorido;
Formato: retangular, com
bordas arredondadas;
Processo: impressão digital;
Proteção: Verniz automotivo
P.U.;
Dimensões: largura 45mm x
altura 20mm altura x
espessura 0,18mm (com
variação de até 2mm para
mais ou para menos na altura
e na largura);
Palavra: PATRIMO�NIO, cor
preto, para atender as
exigências da ISO 9002,
numeração
sequencial com respectivo
código de barras;
Palavra: Tribunal Regional
Eleitoral de Goiás, na cor
preto – abaixo do Brasão da
República
Logotipo: área reservada ao
logotipo 14mm x 14mm
Descrição do código de
barras: caracteres numéricos
com 6 dı́gitos, em impressão
digital;
Tamanho conjunto de
códigos: 24mm; simbologia
128;
Numeração: cor preta, a
partir do nº 055.151, em
impressão digital;
Quantidade: 15.000 (quinze
mil) unidades.
Adesivo: 3M 9448A
Catmat: 408844

15.000

2

ETIQUETA	ADESIVA	BEM	DE
USO	DURADOURO

Material: Poliéster prata, tinta
epóxi automotivo, cor
amarelo brilho, verniz P.U.;
Logotipo: Brasão da
República colorido;
Formato: retangular, com
bordas arredondadas;
Processo: impressão e recorte
digital;
Proteção: Verniz automotivo
P.U.;
Dimensões: largura 45mm x
altura 20mm altura x
espessura 0,05mm (com
variação de até 2mm para
mais ou para menos na altura
e na largura);
Palavra: BEM DE USO
DURADOURO, na cor preta,
para atender as exigências da
ISO 9002;
Palavra: Tribunal Regional
Eleitoral de Goiás, na cor
preta – abaixo do Brasão da
República
Logotipo: área reservada ao
logotipo 14mm x 14mm
Quantidade: 10.000 (dez mil)
unidades.
Adesivo: 3M 9448A
Catmat: 607808

10.000
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3

ETIQUETA	ADESIVA	BEM	DE
CONSUMO

Material: Poliéster prata, tinta
epóxi automotivo, cor azul
brilho, verniz P.U.;
Logotipo: Brasão da
República colorido;
Formato: retangular, com
bordas arredondadas;
Processo: impressão e recorte
digital;
Proteção: Verniz automotivo
P.U.;
Dimensões: largura 45mm x
altura 20mm altura x
espessura 0,05mm (com
variação de até 2mm para
mais ou para menos na altura
e na largura);
Palavra: BEM DE CONSUMO,
na cor preta para atender as
exigências da ISO 9002;
Palavra: Tribunal Regional
Eleitoral de Goiás, na cor
preta – abaixo do Brasão da
República
Logotipo: área reservada ao
logotipo 14mm x 14mm
Quantidade: 12.000 (doze
mil) unidades.
Adesivo: 3M 9448A
Catmat: 607808

	Apêndice	do	Anexo	I	-	Estudo	Técnico	Preliminar

ESTUDO	TÉCNICO	PRELIMINAR

1.	DESCRIÇÃO	DA	NECESSIDADE	DA	CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de etiquetas adesivas de controle patrimonial, para utilização no controle de bens móveis do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás.

2.	DESCRIÇÃO	DA	SOLUÇÃO	COMO	UM	TODO

2.1. O detalhamento das etiquetas adesivas está descrito no Anexo I deste documento.

2.2. As etiquetas, para controle de patrimônio, deverão ser numeradas em série e conter código de barras, conforme modelo juntado ao Anexo I deste documento.

2.3. As etiquetas, para controle de bens duradouros e de bens de consumo, não serão numeradas e não conterão código de barras, conforme modelos juntados ao
Anexo I deste documento.

3.	ESTIMATIVAS	DAS	QUANTIDADES

3.1. Quinze mil (15.000) unidades de etiquetas adesivas, com código de barras e numeradas em série a partir do número 055.151, para o controle de patrimônio.

3.2. Dez mil (10.000) unidades de etiquetas adesivas, para o controle de bens duradouros.

3.3. Doze mil (12.000) unidades de etiquetas adesivas, para o controle de bens de consumo.

4.	ESTIMATIVA	DO	VALOR	DA	CONTRATAÇÃO

4.1. O valor estimado da contratação é de R$ 17.770,00 (dezessete mil setecentos e setenta reais), conforme a média obtida junto às propostas coletadas junto a
fornecedores e no Comprasnet.

5.	JUSTIFICATIVAS	PARA	O	PARCELAMENTO	OU	NÃO	DA	CONTRATAÇÃO

5.1. A regra a ser observada pela Administração nas licitações é a do parcelamento do objeto, conforme disposto no § 2º do art. 40 da Lei nº 14.133/2021, mas é
imprescindıv́el que a divisão do objeto seja técnica e economicamente viável e não represente perda de economia de escala (Súmula 247 do TCU). Por ser o parcelamento a regra,
deve haver justi�icativa quando este não for adotado.

5.2. A compra deverá ser realizada sem parcelamento para obtenção do melhor preço.

6.	PREVISÃO	DA	CONTRATAÇÃO	NO	PLANO	DE	CONTRATAÇÕES	ANUAL

6.1. A presente aquisição não consta no Plano Anual de Contratações deste exercı́cio, todavia, consideramos extremamente necessária e urgente a aquisição das
referidas etiquetas, haja vista que o estoque atual de etiquetas adesivas é baixo e insu�iciente para a realização do controle anual de bens móveis do Tribunal Regional Eleitoral de
Goiás, razão, pela qual, faz-se necessária a autorização da Diretoria-Geral para inclusão da demanda no Plano de Contratações Anual de 2024, conforme estabelecido no artigo 9º da
Portaria PRES nº 318/2019.

7.	POSICIONAMENTO	CONCLUSIVO	SOBRE	A	ADEQUAÇÃO	DA	CONTRATAÇÃO	PARA	O	ATENDIMENTO	DA	NECESSIDADE	A	QUE	SE	DESTINA

7.1. Ante o exposto, e conforme as demais peças técnicas acostadas aos autos por esta Unidade, entendo viável a presente contratação, caso existam recursos
orçamentários disponıv́eis para a execução da demanda.

Janeide	Alcântara	Manzan	Mazo

Chefe	da	Seção	de	Controle	Patrimonial
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ANEXO	II	(do	Aviso)

ESTIMATIVA	DE	PREÇOS

GRUPO
ÚNICO

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND

Fornecedores Mediana
das

Amostras

Média das
Amostras

Desvio
Padrão

Coeficiente
de variação

Análise das
amostras

Preço
unitário
estimado

Preço total
estimado
(por item)

FINO
PLAC

AFIX
GRAF

FAZAN
ALFA
GRAF

INOV
ETIQUETAS

TECNO
LACRE

TECNO
GRAPH

1

ETIQUETA ADESIVA
PARA CONTROLE

PATRIMONIAL.
MATERIAL

POLICARBONATO
TEXTURIZADO,

TINTA EPÓXI
AUTOMOTIVO, COR
BRANCO BRILHO,

VERNIZ P.U.
ADESIVO 3M 9448A

15.000 UND
R$

0,28
R$ 0,57 R$ 0,47 R$ 0,28 R$ 0,66 R$ 2,24 R$ 0,70 R$ 0,57 R$ 0,74 R$ 0,68 92 HETEROGÊNEA R$ 0,57

R$
8.550,00

2

ETIQUETA ADESIVA
BEM DE USO

DURADOURO.
MATERIAL POLIÉSTER,

TINTA EPÓXI
AUTOMOTIVO, COR
AMARELO BRILHO,

VERNIZ P.U. ADESIVO
3M 9448A

10.000 UND
R$

0,28
R$ 0,43 R$ 0,30 R$ 0,43 R$ 0,29 R$ 1,73 R$ 0,45 R$ 0,43 R$ 0,56 R$ 0,52 93 HETEROGÊNEA R$ 0,43

R$
4.300,00

3

ETIQUETA ADESIVA
BEM DE

CONSUMO. MATERIAL
POLIÉSTER,

TINTA EPÓXI
AUTOMOTIVO, COR

AZUL BRILHO, VERNIZ
P.U.

ADESIVO 3M 9448A

12.000 UND
R$

0,28
R$ 0,43 R$ 0,30 R$ 0,41 R$ 0,29 R$ 1,72 R$ 0,45 R$ 0,41 R$ 0,55 R$ 0,52 95 HETEROGÊNEA R$ 0,41

R$
4.920,00

VALOR GLOBAL DA CONTRATAÇÃO
R$

17.770,00

Amostras heterogêneas – coe�iciente de variação >25 – utiliza-se a mediana das amostras

Amostras homogêneas – coe�iciente de variação <=25 – utiliza-se a média das amostras

Documento assinado eletronicamente por BENEDITO DA COSTA VELOSO FILHO, ANALISTA JUDICIÁRIO, em 10/05/2024, às 10:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei4.tre-go.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0797331 e
o código CRC B866A432.
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